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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Estabelece sanção para pessoas físicas e jurídicas que 
adquiram, distribuam, transportem, estoquem, revendam ou 
exponham à venda, de maneira direta ou indireta, mercadorias 
provenientes de crime. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se ao PL-5636/2009. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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